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1.0.00.00.00.00 46.994.047,50  RECEITAS CORRENTES
1.1.00.00.00.00 6.989.602,06  RECEITA TRIBUTARIA
1.1.10.00.00.00 6.567.253,33  Impostos
1.1.12.00.00.00   Impostos s/ o Patrimônio e a Renda 2.161.537,20
1.1.12.02.00.00   Impossto s/ Propriedade Predial e Territ Urbana 53.817,50
1.1.12.02.01.00   Impossto s/ Propriedade Predial e Territ Urbana 53.817,50
1.1.12.04.00.00   Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 744.879,53
1.1.12.04.31.00   IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 611.311,24
1.1.12.04.34.00   I.R.R.F S/ Outros Rendimentos 133.568,29
1.1.12.08.00.00   Imposto s/ Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 1.362.840,17
1.1.12.08.01.00   Imposto s/ Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 1.362.840,17
1.1.13.00.00.00   Imposto s/ a Produção e a Circulação 4.405.716,13
1.1.13.05.00.00   Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza 4.405.716,13
1.1.13.05.01.00   Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - Simples Nacional 4.405.716,13
1.1.13.05.01.01   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Normal 4.240.723,93
1.1.13.05.01.02   Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - Simples Nacional 164.992,20
1.1.20.00.00.00 422.348,73  Taxas
1.1.21.00.00.00   Tx p/ Exercício do Poder de Policia 211.084,98
1.1.21.25.00.00   Tx de Funcionamento Estab Comerc/indúst/Prest Serv 210.964,30
1.1.21.28.00.00   Tx de Funcionamento de Estab. em Horário Especial 120,68
1.1.22.00.00.00   Tx pela Prestacao de Servicos 211.263,75
1.1.22.12.00.00   Taxas de Serviços Cadastrais 49.407,18
1.1.22.12.10.00   Taxas de Serviços Cadastrais 49.407,18
1.1.22.99.00.00   Outras Taxas de Prestação de Serviços 161.856,57
1.1.22.99.99.00   Outras Taxas pela Prestação de Serviços 161.856,57
1.2.00.00.00.00 233.904,20  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
1.2.30.00.00.00 233.904,20  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
1.2.30.55.00.00   COSIP - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 233.904,20
1.3.00.00.00.00 642.665,73  RECEITA PATRIMONIAL
1.3.20.00.00.00 642.665,73  Receitas de Valores Mobiliarios
1.3.25.00.00.00   Rec de Rem Dep Banc R. V. Ações Serv P. Saúde 642.665,73
1.3.25.55.00.00   Rec de Rem Dep Banc R. V. Ações Serv P. Saúde 631.388,37
1.3.25.55.02.00   Rem de Dep Bancários - FUNDEB 40% 2.013,04
1.3.25.55.02.36   Rem de Dep Bancários - FUNDEB 60% 2.013,04
1.3.25.55.03.00   Receita de Rem de Dep Banc. Rec. Vinc. F. Saude 888,94
1.3.25.55.05.00   Receita de Rem de Dep Banc REc Vinc - MDE 103.308,51
1.3.25.55.06.00   Rec de Rem Dep Banc R. V. Ações Serv P. Saúde 487.282,59
1.3.25.55.09.00   Receita de Rem de Dep Banc Rec Vinc - CIDE 1,83
1.3.25.55.10.00   Receita de Rem de Dep Banc Rec Vinc - FNAS 19.212,84
1.3.25.55.99.00   Rec de Rem de Outros Depós B de Rec vinculados 18.680,62
1.3.25.56.00.00   REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS 11.277,36
1.3.25.56.99.00   REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS 11.277,36
1.6.00.00.00.00 112.710,00  RECEITA DE SERVIÇOS
1.6.00.41.00.00   Serviços de Captação, Tratamento e Distribuição de Água 112.710,00
1.6.00.41.01.00   Serviços de Captação, Tratamento e Distribuição de Água 112.710,00
1.7.00.00.00.00 37.780.083,83  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.7.20.00.00.00 36.356.045,31  Transferências Intergovernamentais
1.7.21.00.00.00   Transferências da União 20.604.815,87
1.7.21.01.00.00   Participação na Rec. da União 15.308.388,96
1.7.21.01.02.00   Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 12.796.200,65
1.7.21.01.03.00   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios-Cota Dez 531.254,77
1.7.21.01.04.00   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios-Cota Jul 377.546,34
1.7.21.01.05.00   Cota-Parte do Imp. s/ a Propr Territorial Rural 1.603.387,20
1.7.21.22.00.00   Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 218.101,22
1.7.21.22.20.00   Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais 110.589,03
1.7.21.22.70.00   Cota-Parte do Fundo Especiais do Petróleo - FEP 107.512,19
1.7.21.33.00.00   Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS 2.929.543,24
1.7.21.33.01.00   Transferencia do PAB fixo 614.964,00
1.7.21.33.02.00   Transferencia do PSF 595.543,60
1.7.21.33.03.00   Transferencia do PACS 373.152,00
1.7.21.33.05.00   Transferência Farmácia Básica 121.451,40
1.7.21.33.07.00   Transf Incentivo à Saude Bucal 202.938,00
1.7.21.33.13.00   Transf Epidemiologica e Amb Saúde 133.959,44
1.7.21.33.17.00   FNS BLMAC 533.309,80
1.7.21.33.19.00   Unidades Basicas de SAUDE - UBS - PSF 354.225,00
1.7.21.34.00.00   Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS 545.259,79
1.7.21.34.04.00   PROGRAMA PRO JOVEM PISO VARIAVEL SCVF 141.105,60
1.7.21.34.05.00   MAS-PBF-PISO BASICO FIXO 105.900,00
1.7.21.34.08.00   MAS-PBV-PISO BASICO VARIAVEL III EQUIPE VOLANTE 54.000,00
1.7.21.34.09.00   IGD INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA 27.435,66
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1.7.21.34.14.00   IGD - PGD - Programa Bolsa Familia 48.318,53
1.7.21.34.15.00   PSE - Piso Fixo de Media Complexidade PAEF I 84.500,00
1.7.21.34.16.00   PSB - Piso Basico Variavel - Lanchas Assist Social - LAS 84.000,00
1.7.21.35.00.00   Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE 836.612,43
1.7.21.35.01.00   Transf do Salario - Educação 261.061,01
1.7.21.35.02.00   Transf Diretas do FNDE referentes ao PDDE 4.920,00
1.7.21.35.03.00   Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE 151.526,00
1.7.21.35.03.01   PNAE FUNDAMENTAL 23.166,00
1.7.21.35.03.02   PNAE - PRE ESCOLA 58.540,00
1.7.21.35.03.03   PNAE - CRECHE 69.820,00
1.7.21.35.04.00   Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE 297.302,44
1.7.21.35.99.00   Outras Transf Diretas do FNDE 121.802,98
1.7.21.35.99.04   Transferencias FNDE referente programa Brasil Carinhoso 121.802,98
1.7.21.36.00.00   Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 34.337,04
1.7.21.36.01.00   Cota-Parte ICMS - Desoneraçao - CL 87/96 34.337,04
1.7.21.99.00.00   Outras Transferências da União 732.573,19
1.7.21.99.01.00   Cota-Parte FEX 732.573,19
1.7.22.00.00.00   Transferências dos Estados 11.674.839,02
1.7.22.01.00.00   Participação na Rec. dos Estados 11.267.972,34
1.7.22.01.01.00   Cota-Parte do ICMS 8.029.431,02
1.7.22.01.02.00   Cota-Parte do IPVA 590.154,24
1.7.22.01.13.00   Cota Parte da Contrib de Invervençao no Dom Econ 68.027,63
1.7.22.01.14.00   Cota-Parte da Contrib. FETHAB - 50% 2.571.571,31
1.7.22.01.99.00   Outras Participações na Rec. dos Estados 8.788,14
1.7.22.01.99.01   Cota Parte do Fundo Partilhado de Investimentos Sociais - FUPIS 8.788,14
1.7.22.33.00.00   Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde 373.608,68
1.7.22.33.01.00   Transf do MS PASF 30.969,28
1.7.22.33.02.00   Transferencia PASCAR 6.172,12
1.7.22.33.03.00   Saúde Bucal 7.605,36
1.7.22.33.09.00   Programa Diabetes Militus 11.499,48
1.7.22.33.10.00   Media Alta Complexidade Portaria 112 316.045,04
1.7.22.33.11.00   Incentivo Alcance de Metas A Basica 1.317,40
1.7.22.99.00.00   Outras Transf. dos Estados 33.258,00
1.7.22.99.01.00   Convenio Correiro Estado 33.258,00
1.7.22.99.01.01   Transf do Estado p/ Confinanciamento da Assist Social (PSB-PSE-BE) 33.258,00
1.7.24.00.00.00   Transferencias Multigovernamentais 4.076.390,42
1.7.24.01.00.00   Transf. de Recursos do FUNDEB 4.076.390,42
1.7.24.01.01.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB 4.076.390,42
1.7.60.00.00.00 1.424.038,52  Transf. de Conv.
1.7.62.00.00.00   Convenio Transfporte Escolar FEE 1.424.038,52
1.7.62.02.00.00   Convenio Transfporte Escolar FEE 1.424.038,52
1.7.62.02.01.00   Convenio Transfporte Escolar FEE 1.424.038,52
1.9.00.00.00.00 1.235.081,68  OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.10.00.00.00 42.622,35  Multas e Juros de Mora
1.9.11.00.00.00   Multas/Juros de Mora dos Tributos 24.093,56
1.9.11.38.00.00   Multas/Juros de Mora s/ o IPTU 7.326,09
1.9.11.40.00.00   Multas/Juros de Mora s/ o ISS 12.696,66
1.9.11.99.00.00   Multas/Juros de Mora de Outros Tributos 4.070,81
1.9.11.99.01.00   Multa e Juros de Mora de Outros Tributos 4.070,81
1.9.13.00.00.00   Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos 18.528,79
1.9.13.11.00.00   Multas/Juros de Mora Div Ativ s/IPTU 16.967,13
1.9.13.99.00.00   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 1.561,66
1.9.30.00.00.00 199.959,23  Receita da Divida Ativa
1.9.31.00.00.00   Rec. Div. Ativ. Tributaria 199.959,23
1.9.31.11.00.00   Rec Div Ativ do IPTU 112.407,64
1.9.31.13.00.00   Rec Div Ativ do ISS 33.463,51
1.9.31.99.00.00   Rec. Div. Ativ. de Outros Tributos 54.088,08
1.9.50.00.00.00 898.234,67  Receitas Decorrentes de Compensações ao RGPS
1.9.50.01.00.00   Receitas Decorrentes de Compensações ao RGPS 898.234,67
1.9.90.00.00.00 94.265,43  Receitas Diversas
1.9.90.22.00.00   Receita da Terc Folha de Pagto dos Ag Publicos 78,60
1.9.90.98.00.00   Outras Receitas Eventuais 94.186,83
9.0.00.00.00.00 -4.587.508,03  DEDUÇÕES DA RECEITA
9.7.00.00.00.00 -4.587.508,03  DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS CORRENTES
9.7.20.00.00.00 -4.587.508,03  Deduções de Transferências Intergovernamentais
9.7.21.00.00.00   Deduções de Transferências da União -2.880.201,83
9.7.21.01.00.00   Deduções de Participação na Receita da União -2.873.334,47
9.7.21.01.02.00   Dedução de Receita p/ Formação FUNDEB - FPM -2.873.334,47
9.7.21.01.02.01   Dedu de Receita do FPM-FUNDEF/FUNDEB -2.552.657,19
9.7.21.01.02.02   Deduçao de Receita do I.T.R. -320.677,28
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9.7.21.36.00.00   Ded Rec p/ Formaç FUNDEB-ICMS Deson CL 87/96 -6.867,36
9.7.22.00.00.00   Participação na Rec. dos Estados -1.707.306,20
9.7.22.01.00.00   Deduções de Participação na Receita do Estado -1.707.306,20
9.7.22.01.01.00   Deduç de Recei p/ Form do FUNDEF/FUNDEB-ICMS -1.593.526,73
9.7.22.01.02.00   Ded de Recei para Form do FUNDEB-IPVA -113.779,47

SANTO ANTONIO DE LEVERGER, 31 de dezembro de 2016
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R E S U M O 

RECEITAS CORRENTES                                                                                                      
RECEITA TRIBUTARIA 6.989.602,06
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 233.904,20
RECEITA PATRIMONIAL 642.665,73
RECEITA DE SERVIÇOS 112.710,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 37.780.083,83
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.235.081,68
Total das 46.994.047,50RECEITAS CORRENTES                                                                                                      

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                                  
Total das 0,00RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                                  

RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS CORRENTES -4.587.508,03
-4.587.508,03TOTAL DAS DEDUÇÕES DAS RECEITAS

33.345,16
33.345,16TOTAL DAS INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS

***    TOTAL GERAL   *** 42.439.884,63

SANTO ANTONIO DE LEVERGER, 17 de abril de 2017

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO Manoel Victor da Costa Campos
Prefeito Municipal Contabilista

CRC-MT 016865/P
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